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. Illustre a<lvogado agita pelas ·columnás da Re1Jista 
de· Jttrispr�tdeJ�c·ia (fasctéulos de Fevereiro e Abril deste 
atino) ��na questão de direito, e mais de pr3xes com
n1erciaes; sobre « cl1eques vis-ados», 'que muito interessa 

estuclar, atten t q a cir·cumstancia de .não cogitar a legis-
. lação patria clar�mente ·da. especie. 

�a) O visto posto e·m um cheque, pelo sacado4t con. 
. stitue ou não confissão expressa da· existencia de fundos '?" 

• 

. <<b) E quando assim não seja, pelo visto houve ou 
não novação de contracto em virtude de ·substituição do 
devedor 't>> 

«c) O portador de· um cheque visado é ou não 
credor reivindincante do sacado?� 

Elucida o distit1cto escriptor o assumpto pela fortna 
s egu inte : . : . 

«E' .obvio que, ll() caso quQ estudamos, pP,lo �visto o 
sacado substitue - se ao sacador, fica11:do este desobrigado 
para com o portador, etc., etc . 

Isto posto, ou por confissão expressa da existencia 
de fundos ou por novação, o portador de um cheqtte 
visado é incontest�velrr1ente deverlor do sac'ldo�) . 
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' 

§ • 

anno· pelo de n.0 3323 de 2� Ue Outubro de 18G4 e 

Deve ser passado á vista, apresentado dentro de 

tres clias d�l (i<lta d� emissão, e ser pelo menos no valor 

de ci11coent� tnii reis. · 

- Profut1Ja a.lteração fez o Dec. 603 de 20 de OuturJro 
. de 1891 (art� 334), perrnittinf1o que os cheques tiraLlos · 

por socieç]ades anony1nas, Oll sobre ellas, fossem aJJre
sentados dentro de 1 O dias, qt1anclo para ser pago na 
m esm a. praça e111 que fôr-a en.littí(io, e ele 30 clias, quanclo. 
em lugar ct"iffere11te . . Este Der., porém,. foi fulmi11acJo por 
utna revogação acci11to�a (Dec. 698 de 22 de Dezembro 

. . elo 111esn1o an110), tae� erarn as libercla(les introcluzidas 
no regimen elo· at1tlrlymato . 

• 

• 

• 

• 

• 

• 
• 

, 

; 

• 
I -

• 

. ' 

Pela funcção elo cheque nas relações con1rnerciaes; 
pela analogia {.leste cotn o cheque estrangeiro; pela nossa 
J.egislaç�o; a natureza it1riclica deste titulo é a de sitn
pfe.s «tnartdato ele pagamento 011 orrlen1 de pagamento.� 

O costut11e q11e se co111e<.�a a adO))tar de se \lisar 
cheques para terem livre curso ,é um abuso que desvirtua 
a nat11reza· do titulo . -

O chequ6 para satisfazer o fim para que foi crcado, 
· e pata estar de l}armonia com a lei. tem como condição 

eRsencial o ser á vista; ora, um mandato de pagamento, 
J11es1no um saque ou orrle1n _á vista � 11ão é passivei ele 

· acccite: ou paga-se ou recusa- se o pagamento. O facto 
de se permittír o acceite ou visto induz novo contracto 
�obre o titulo, e neste c�so,dá-se uma transacção estranha 
a natt1reza ·r]o n1estno t1tt1lo. 

• 
(:í vista 1a se ve), apresenta-o; o sacado acceita-o ou • • v1sa-o; aqm se estab�lec� promessa e obriga<,�ão de pa4 
gamento; deve haver, portanto, um praso determinado 
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• 

será sotnente o passador, m�s tambem a pessôa indivi
dualisada, que annuiu a() p roced i m ento elo sacado. 

Desapparece rHdicaltnente a n atureza do cheçue que 
passou por se(\1clltailte oper a ç ão : o sêllo será propor
ciona11 transfere-s� por enrlosso, pratica- se, ernfirri� tudo 
qua11to fôr con1pa t ivel ás lettras ou notas promissorias. 

O cheqt1e clesa})pareceu, Stlhstituido por un1a obri 
gação ou titt1lo tle di vi(la fle outra natureza. 

« Cot1sitie.ra.11do que ta.es cheques são ape11as man • · 

flatos de pagamento ela 111estt1�1 llcltureza ju ridica da ordem, 
que só · depois de acceita se confunde corn a lettra de 
catnbio ou da terra.» (Accordam do Supretno T. Federal 
de ln de Outubro de 1900-- D·i1 eito, fasciculo de 15 de 
Janeiro de 1901) . 

. Pode-se, pois affirmar : o visto. como ordinariamente 
se vai praticando, posto em um cheque pelo sacado para 
ter livre curso, é un1 abuso que as bôas normas de di-

- , . reito repelle1n. Em caso algum desapparece a responsa• 

' 
• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

bilidade eontrahida .pelo passador· para com o portador ; 
este em hy pothese algurna. te1n direito contra o sacado, 
salvo o caso figurado erri que A. deixou -transformar-se 
o chequ·e ein lettra ela terra ou de can1bio . · • 

A th.eoria do illustre advogado, pertnitta-se-me di-
zel-o, pa.rece erronea;· si contra. ella não existisse a opi
nião dos. noRsos melhores c.on1 tnercialistas, bastariatn os 
seguintes argumentos para destruil�a. 
' 

• 

• § 
• ' 

• 

O cheque é o instrun1ento econotnico por meio do 
qual alguem que tem fundos ou ·credito aberto em unlil 
casa bancaria, ou simplesmente con1mercial, retira as quan 

tias dentro. do limite de seu dAposito ou de seu credito . 

E o nosso Cod. Com., se não consagrou disposições 
taxativas sobre essa institui<_�ão, genericamente traçou-as 
no seu art. 153, quancl.o reg ula o tnandato de pagamento . 

. 

E' um meio de movimentar a eonta-corrente, segundq 
Yidari1 citado por Inglez de Souza, · 
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Ha. portanto, digo eu, duas esp ec i cs de cheques a 

diflerençar : na Lo. hypothese são ch am�dos de I/conta 

· corrente tle movin1ento; Da 2�a de «C() fita corror1te ga-

• 

rantida» 

passador para com o portador, awda m esmo vepfteada 
a · abusiva l1ypotqese do ·visto . 

Quem lida com os negocios bancarios não i g nora que 
são clausulas . assenciaes dos cot1tractos · <le der>osito ou 

emprestimo: 

. a) ser facultado ao depositado o direito de rec�s�r 

o immediato pagamento de um cheq ue, dentro de limi-
tado praso, quando haja falta de numerario ; . 

b) ser praxe constar dos instrumentos pelos quaes se 
estabelecé Ulll coq.tracto de elTil)festitno, seja por hypotl1eca, 

• 

. 
penhor ou caução: 

I recusar cheques q t1ando lh'e falte numerario; 
II �pedir reforço de �aran'tia quanclo entender achar

se a prin1itiva depreci�lda . . 
• 

/Alem desta s . circutnstancias, é corrente em clireito, 
«que a· rnorte ou a fallencia do passador ai!11ulla o cl1eque: 
se ain·da- não foi pago; o ba11qt1eiro não pode mais sa
tisfazei-o, e� se paga, está obrigaclo a repetir . O I) Ortador 
do cheque nenh11m direito tem sohre a provisão de furtdos, e 
o banqueiro até a ocrasião de-receber o cl1eqt1e não con-
trahe para com o porta.dor 11eoht1tna obrigaç.ão ele. pa
gai-o.» ·(su.PINOJ citado por Carvalho de Menclonça, Dcts 
Fallencias). _ · 

Ora, um cheq11e passado sobre 11m credito aberto 
sujeito áquellas clausulas ( d� recusar o 'sacaclo o l)a.ga
mento allegando falta de numerario; ·o11 pedir reforço de 
gara ntia), ainda mesmo visado, não é titulo liquido e Certo, 
extre1ne de condições restrietivas, que i11du za u1n vit1CLllo 
obrigatorio entre o portador e. o ·sacado . 

, O �'isto é simplestne11te 111n 111eio de ev iclenciar a 
terceiro que o passador está habilitado a retirar a quantía d? pode; .do sacado. Imagine-se que trata-se de um che-

9ue emittld,O �obre creqito aberto (em 1�egra geral cotn 
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as c1a t1Stllas· res trictivas j á all a(}i ( las); r)elo facto de ter 
sitlo visa<lo o 111estno cllCflllC, segue-se (1ue o sacado 
per lett o direito do invocar aqucllas clausulas, caso con-
sidere necessario ex i g il -as 't --

Tanl ben1 não l1a novação cotno affirtna o illustre 
aclvogado. , 

E aventarei outro argumento : 
. Pode por direito o sacado que visou um cheque, 

debitai-o (lefinitivatnente na conta do passador e contar 
juros sobre o respectivo valor, antes de ter sido pago? 

Não. Muitas vezes o pr<.>prio passarlor apresenta um 
cheque· · co1n o fitn de l1abilitar- se a fazer tal ou qual • 
transacção; 11ão a realisou, J)Orétri, e annullou o cheque 
porqt1e nã.o lhe cot1vinha n1ais retirar a quantia; pelo 
simples facto do 'oisto de·ve ficar debitado, a pagar juros, 
per(ler o direito, en1fi1n, sobre a quantia? . 

E' extravagante res11011der pela affirmativa . 
... 

N�este caso a providet1cia a totnar é declarar por 
· escripto ao saca.do o cancellatnento. do cheque etn questão. 

A nossa legislação, regulando escrupulosamente os 
títulos que circula111 pela tradi�.ão tnanual, excluiu d�esta 
especie os cheqt1es, que ueve1n ser apresentados dentro 
rle 3 dias .da en1issão (Lei cJe 1860). Isto é, ninguem, 

. pela lei,· pode deter aqt1elle manclato de pagan1ento por 
mais de 3 dias; a conclusão é ob·via: para qtle não cir
culasse de 1não en1 n1ão, o legislador imp

.
oz o praso ta

xativo de 3 dias, durante o qual é obrigato�ia a apre-

• 
• 

·sentação. 
§ 

• 

Si· in,rocartnos a natureza his.torica do cl1eque (pa
lavra ingleza, clerivacla. d<) verbo to cl1elc, que significa 
�'e1'ificar, crJ11(erir�, evide11ciaret110s que o nosso pritnitivo 
legislador incluiu-o na catl1egoria <ie 1·�ecibo, sujeitando-o 
a sello fixo, copia11clo assitn a formula do cheque fran
cez, que até 1865 tinl1a toclos. os caracteristico� ele un1 
recibo (<<Souza Pinto·-- Di c. da Leg. Co1n. Bra·sileira» ) . 

Em synthese podemos concluir: 
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1.0 O visto posto em um cheque, pelo sacado, con 

stitue confissão expressa da existencia de fundos ou de 

creditO aberto, sem, entretanto, dirimir o direito que tinha 

o sacado de recusar o pagatnento estipulado nos termo� 

do covtracto de deposito ou emprestimo. 
2.0 • Não dá-se novação pelo visto, porque esta 

opera-se. : 
a) quando o devedor contrahe nova obrigação com 

o credor, alterando· a natureza da prim.itiva; · 
· 

· b) Pela substituição de devl3dor, estipu1ando.;.se des

obrigação do primitivo ; 
· c) Pela substituição de- novo devenor, assumindo a 

prin1itiva, obrigação para com o seu substituto . 
. Comquanto eril mate��ia co1nmercial a. novação tenha 

v�rdadeiras . subtilezas, illllito differentes das condições 
· ·precisas e taxativas do Direito Civil; . é preciso, entre

tanto, respeitar a bôa razão e a eqtiidade, que estão 
acima de todàs as facilidades das pr��xes commercia.es. 

( ... «Porém, se o . <<Devedor Delegado», em vez de 
pagar, promette somente o pa-gamento ao mesmo � Cre
dor Delegatario», fica obrigado todavia ao primeiro cre
dor; porque teve o rnandato de pagar, e 11ão de prometter, 

; e o ·mandato é irrevogavel.>> (Teixeira de Freitas Vocab. 

-

J uridico). , 
- · 

Isto de,monstra que o visto não desobriga o passador 
como sustenta o illustre collaborador da Revista. 

. 

Para que se dê a novação é preci"o preceder accordo 
expresso entre· as parte·s; e como ella <<só se opera entre 
pessoas babeis para contractar», perguntarei: como ava
llar da capacidade do novo credor (portador do cheque) 
se é uma entidade vagà, sem determinação precisa de 
pessôa? 

-

. Só se· opera novação quando o cheque é tranfor
mado em obriga«ão com determinação de credor e praso 
certos como fiz figurar em outra parte deste artigo ; e 
neste caso o titulo confuntie-se -com a letra de terra ou 

· · .. de ·cambio. • 
3.0 . O portador do cheque visado não é credor rei-
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vindicante do sacado porqtie, nos tern1os do Dec . fll7 
da 24 de Outubro de 1H90, alé1n das con clições inap
plicaveis ao caso, são credores d'essa natureza: 

a) �O dono de cousa er11 poder do fallido por ti
tolo de deposito, pe11hor, anti-chrese, at l lninistrat;ão, ar
rendamento, cotnmodato, usufructo, uso e habitação.» 

b) «O dono de títulos ao portador, que forem per
didos, furtados. roubados, extorquid os , etc., etc.» 

c) . «Os que fizerem rem. essa para um fim deter-
minado.� 

· 

Não se poderá, dada· a translação ·manual, ainda 
mestno confessada a provisão de ftindos pelo visto, con

� siderar a quantia do cheque· visad o atnparaaa por aquellas 
círcumstancias-. 

· 

• 
§ , . 

Resta equipara r o. cheque a deposito; mas a hypo
these ·é fulminada pelo· § 1.0 do art . 68 do Dec . supra 
(Lei das · fallencias). · · 

· ouçamos agora utn erudito con1mercialista: 

« Cheqqes, visac1os ou não, conservam o seu caracter 
·_ de instrumento de pagamento, e a provisão qt1e repre

sentanl, no caso de fallencia do devedor, não pode ser 
considerada como credito reivindicante, porque não é de

posito regular. >> (Car-va lho � de Mendon<:a, obra citada) . 
. 

· Raciocinemos ainda sobre os fundamentos que exclt1ern 
o cheque vis�do dentr� os creditos reivindicantes � 

F. tinha um credito aberto no banco G ... e, de má fé, 
percebendo que este estabelecimento propendia á insolvencia 

. apressou-se em emittir cheques, que foran1 visados. 
• E.' declarada a liquidação forçada do ha nco ; F. de

clara-se fallido, occorrendo a circumstancia de se ter de 

preciado o objecto que garantia o credito aberto, pelo 
I qqe o · bane� vê desgarantida a d ivida de F.; pergunta

se: o�portador de taes cheques etnittidos de n1a fé, poré1n, 
visados pelo b�nco, propositalmente co"asorvados en1 cir

. · .  culação, p6de ser ·considerado credor reivindicante do 
· · mesmo . banco? 
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R� V I S TA 

E se o detentor desses ti tulos era o proJ )rio pas

sador, que os mandou agora cobrar s obrepticiamente 't 

A doutrina do ilhistre advogado, colla b onulor da 

Rm>ista de Jurisprudencia, cái ao mais fraco raciocinio . 
• 

Neste sentido existe um j ulg ado que exclue qual-

trante (Vide Direito, v ol. 61, pags. 5o7 e segumtes) . 

• 

• § 

. . Releva observar 11m·a pal11avel confusão da parte do 
digno publicista, quanto ao conceito juridico que hoje se 
dá ao contracto de · conta�corrente, nas praxes do clireito 
commercial brázileiro. 

· 
. 

S. S., copiando expositores estrangeiros, admitti11 ape-
nas o contractll de conta-corrente nas relações mais 
restrictas.: contracto pelo qual duas pessôas ajustam en-

� trar em relaçõe.s . commerciaes, entregando valoreJ reei
pro�ainente;. e que se terminalt ou pelo encontro das cluas 
contas. quando a totalidade das im})OrtaBcias é a 1nes1na 
de parte a parta, ou peJo balanço de utna conta sobr� 
� _outra, accuzando u·m saldo a tJU€ uma das partes fica 
obrigada. · . 

�nl se tratando, poré1n, da conta que alitnenta o 
cheque, o contracto -de conta-corrrente ton1a outro ca
racter desdobrando-se em mais dous aspectos. 

� . 

· Obedecendo á verdadeira comprehensão juridica, cotn-
penetrando-se- perfeitatnente do espirto elas praxe�, foi 
que a camara Corilmercial e a Côrte de Appellação fit

� _maram a doutrina de que «etn hypothese algu111a poderá 
-o portador de u1� cheque tornar-se credor do sacaclo >> e 
muito menos reivindicante. . 

A conclusão dos. egregios Tribunaes é a 1nais con
sentanea com a boa razão : 

. 

«a) deve- se conhecer da natureza da conta-corrente; 

de . fundos.>> 
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• 
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As decisões assim elaboradas veem em apoio da sub
divisão que fiz das contas correntes : 

l.a conta-corrente de movimento, ou de retirada 
livre ; 

2.a contra-corrente garantida (empresti1no). 
· Pela natureza da conta-corrente., portanto. é que se 

pode julgar da garantia intrinseca do titulo, que� entre
tanto, em hy})Othese algu_ma póde ser elevadb á cathe- · 
goria de reivindicanté. ('Tid. Direito vol. e pags. citadas) . 

Um período io s·egundo artigo dQ illustre advogaclo 
merece especial reparo. 

«Não procede contra a doutrina que s·ustentamos a 
obrigaQão que tetn o portador de apresentar o cheque 
de11tro de tres dias de sua· data. (IJei 1083 de 22 de . 
Agosto de 1860 artigo 1.0 § 1 O); essa obrigação serve 
apenas para assegurar o direitq regressivo do portador 
contra o sacador.>> · 

Não, o intuito do legislador de 1860, como _de seus 
_ successores,. foi obrigar que· nenhum cheque tenha curso 
por· mais de tres dias. Pela. doutrina do digno advogado 
·parece que o cheqtie visado pode correr livremente, o que 
desvirtua o escrup·ulo da· let que prol1ibe a particulares 
a emissão ele titulo ao portaclor para correrem cotno in
strumento ele . pern1uta. • . 

<<Que o visto no cheque, fazendo prcsutnir a exis-
tencia da pro\riRão, não lhe dá, entretanto, o privilegio 

. que pretende a auctora, s·ó attribuido pela lei ás notas 
dos bancos de emissão.> [Direito Idem, Idem). 

<<O . cheqQ.e visado ou não conserva o seu caracte
ristico do mandato ou ordetn de pagamento, etc., etc » 

[Direito Idem, Idetn). 
E' para notar que o Sup. T. Federal já decidiu 

confundir-se o cheque visado com lettra de terra ou 
de r.ambio conforme se vê no começo deste artigo; para 
ser assim eqtiiparado, porém, é indispensavel que o cheque 
encerre o non1e do portá dor e . o praso do vencimento ; 
ao contra.rjo incide na classifi�a�ão do julgado de 1·802 
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(Vol. citado, pags. citaflas), anterior á m9ncionuda de
cisão do 8111). 'l,ribtlllal Federal. 

Na itnpt)Ssibili l�·tcle de outra pena a comtninar contra 
. o portador tlo cheque não UJ)reBentado ao sacado dentro 

. dos tres . dias (lei r,itada), o legislador fulmina essa or
denl de pa.gainCJlto com a severissi1na e excer)cior1al dis
posicão, aniltlllaticlo-a e1n favor do passador . 

• 

• 

• 

• 

Não houvesse tal providencia, que sorte de abusos 
não se praticariam, n1axi

.
me com o apoio de erroneos 

theoristas que teem ern seu favor o poder magico de 
robustà intelligencia? · 

__ Ceará� 1900 . 

• RODRIGUES DE CARVALHO • • 
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